
RESOLUÇÃO 07 /90N9

RESOLVE:

iua

SALA PAS SESSÕES, ABRIL04 PE 1990PE

ROMULO AUGUSTO PENINA

A*£. 19 - Autonízan o MagnZ^cco RettoA a ceZeívtaA todoi 
04 TeAmoi de Compnoméuo com a CAPES, encamtnhadoi peta. Sub-Ret.- 
toAta de Peiqutia e PÃi-GAaduação deita Untveutxiade, tndependen 
temente da apAectação caiuZitéca deu ei atoi, poA pante deite 
Couetho.

Ant. 29 - VeteAmtnan. que, noi tAei (3) pAtmetnoi meiei do 
ano, apõi encenAada a pAognamação de pÕé-gAaduação vtneutada ao A 
teAmoi de compAomtuo cetebAadoi no ano antentoA, o NagnZ^teo - 
RettoA Aaneta a cite Cometho um AetatÕAto ctAcunitaneíado 
attvtxiadei duenvotvtxiai a canga da Sub~PettoAta de Peiqutia 
PÕi-GAaduação.

Ant» 3? - tita. Peiotução entAe em vtgoA na data de 
pAomutgação.

Ant, 49 - Kevogam-ie ai dtipoitjçjõei em contAÕnto.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

0 CONSELHO UNIVERSITÁRIO PA UNIUERSIPAPE FEPERAL PO ESPÍ
RITO SANTO, no aio de iuai atAtbuxçõei tegati e eitatutãntai e 
tendo em vtita o que couta do Paoccuo n9 2.793/89-63 - Sub- 
RettoAta de Peiqutia e PÕi-GAaduação; e

CONSIPERANDO o PaneceA da Comtuão de Auuntoi Vtdãttcoi, 
Ctentx-^teoi e CuttuAati,


